
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Polícia Civil - PC

Núcleo de Compras - PC-NCP   

ANÁLISE

Análise nº 19/2026/PC-NCP

  

Assunto: Análise Técnica da Proposta do Fornecedor.
 

1. Trata-se de Análise da Proposta apresentada pela empresa DGA COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA  nova classificada no item 45, encaminhada pela Superintendência
Estadual de Licitações – SUPEL para avaliação e aprovação pela Unidade Requisitante, no âmbito do
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90418/20025/SUPEL/RO, referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO nº
0019.008137/2025-70.

2. A presente análise tem como finalidade verificar a compatibilidade da proposta com a
especificação do Termo de Referência (TR)  (ID SEI 0066571348) e do Adendo Modificador (ID
SEI 67604441), especialmente quanto à unidade de fornecimento, descrição e demais requisitos técnicos
aplicáveis, indicando, por item, se atende ou não atende ao TR, para subsidiar a decisão da Unidade
Demandante.

 

 

ITEM
DESCRIÇÃO NO TERMO DE

REFERÊNCIA (ADENDO
MODIFICADOR 67519002)

DESCRIÇÃO
INFORMADA NA

PROPOSTA

ATENDE/
NÃO ATENDE OBSERVAÇÃO
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45

Cones Barril, fabricado em
polietileno de baixa densidade, com
proteção contra raios UV, resistente
a intempéries, (sol e chuva). Base
quadrada de cantos arredondados;
Corpo cilíndrico; Com laranja com
fita refletiva na cor Branca; Alça
para transporte; Encaixe próprio
para fixação de sinalizadores;
Empilhável; Peso aprox.: 7,7 kg;
Altura aprox. Total: 115 cm; Altura
aprox. da Base: 27 cm; Diâmetro
aprox. do topo: 40 cm.
Os cones deverão ser fornecidos
com personalização na primeira
faixa refletiva, por meio de
impressão em silkscreen, na cor
preta, contendo a inscrição
“PC/RO”, em fonte Arial, negrito,
com altura aproximada de 5 cm,
aplicada em duas posições opostas
(uma em cada lado do corpo do
cone), de forma a permitir a leitura
em diferentes ângulos de
visualização.

Cones barril -
Cilindros
canalizadores de
tráfego, modelo barril.
Os cones deverão vir
personalizado com a
gravação das iniciais
''PC/RO''.

PARCIALMENTE

A empresa encaminhou
proposta com descrição
parcialmente em desacordo
com as especificações
atualmente vigentes, por
ainda reproduzir o conteúdo
anteriormente previsto no
Termo de Referência.
Diante disso, solicita-se a
retificação da proposta,
para que passe a contemplar
as especificações constantes
no Adendo Modificador
(67604441), a fim de
conferir clareza, precisão e
aderência ao objeto
efetivamente pretendido
pela Administração,
evitando-se dúvidas quanto
ao material a ser fornecido.

 

3. Diante do exposto, encaminha-se a presente análise à SUPEL para ciência e adoção das
providências pertinentes no âmbito do Pregão Eletrônico em referência.

 

Atenciosamente,

Porto Velho/RO, data da assinatura eletrônica.
 

LÍCIA CRISTINE NASCIMENTO MARQUES
Agente de Polícia - Núcleo de Compras

 
CLAUDIONOR SOARES MUNIZ

Delegado-Geral Adjunto da Polícia Civil do Estado de Rondônia PC/RO

Documento assinado eletronicamente por Lícia Cristine Nascimento Marques , Agente, em
13/04/2026, às 10:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Claudionor Soares Muniz, Delegado(a) Geral de Polícia
Civil, em 13/04/2026, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput
e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 71120900 e o código CRC 5E22FE08.

Referência: Caso responda esta Análise, indicar expressamente o Processo nº 0019.008137/2025-70 SEI nº 71120900
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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